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NOTA TÉCNICA 
 

 
Número: Dconf/Diape/016/2015 
Referência: Monitoramento de Regulamentadores – Requisitos Gerais de Segurança para 
Artigos Infantis 
 
 
 
Introdução  

 
O objetivo do presente estudo consiste em analisar, de maneira proativa, a iniciativa da criação de 
um conjunto de requisitos de segurança comuns a todos os artigos infantis, compondo um 
regulamento técnico, de alcance transversal, englobando vários segmentos que possuem produtos 
destinados ao público infantil.  
 
Com vistas a auxiliar a análise de requisitos comuns a artigos infantis, a norma ISO /IEC Guide 
50:2014 (Safety aspects — Guidelines for child safety in standards and other Specifications) foi 
estudada, bem como uma pesquisa sobre as práticas realizadas por regulamentadores nos EUA, 
União Europeia, Austrália e Canadá foi realizada.  
 
Adicionalmente, foram relacionados os artigos infantis regulamentados em cada um destes países e 
bloco econômico, com o intuito de fornecer um panorama da forma pela qual ocorre a intervenção 
nos mercados relacionados aos produtos infantis. 
 
A estrutura deste documento abrange os seguintes tópicos: 
 

1. Definição do objeto, incluindo uso e público alvo; 
2.  Identificação do problema; 
3. Competência legal; 
4. Norma ISO /IEC Guide 50:2014 - Safety aspects — Guidelines for child safety in 

standards and other Specifications; 
5. Regulamentação nos principais regulamentadores estrangeiros de segurança de 

produtos; 
6. Resumo e comparação entre os modelos estudados; 
7. Recomendação. 

 
1. Definição do objeto, incluindo uso e público alvo 
 
Os artigos infantis compreendem os produtos de puericultura (leve e pesada), bijuterias, acessórios, 
vestuário, calçados, brinquedos, adornos e demais artigos utilizados pelo público de 0 a 14 anos de 
idade.   
 
2. Identificação do Problema 
  
Segundo o Relatório Mundial sobre Prevenção de Acidentes com Crianças e Adolescentes, lançado 
em dezembro de 2008, pela Organização Mundial da Saúde (OMS) e pelo Fundo das Nações 
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Unidas para a Infância (UNICEF), 830 mil crianças morrem vítimas de acidentes, anualmente, em 
todo o mundo1.  
 
O Anexo I apresenta um levantamento de acidentes realizado em nível nacional e internacional. De 
acordo com os dados apresentados neste Anexo, a média anual de óbitos - da faixa etária de 0 a 14 
anos - gerados por causas externas (que excluem as doenças), no período de 2003 a 2009, foi de 
7.088 casos, conforme demonstrado na tabela do Sistema de Informações sobre Mortalidade 
(SIM)2, do Datasus3.  
 
Dentro deste universo, a Ong Criança Segura4 constatou, no mesmo período, que cerca de 78% dos 
casos foram causados por um conjunto de acidentes (de trânsito, afogamento, sufocação, 
queimadura, queda, intoxicação, arma de fogo e outros não especificados). Neste conjunto de 
acidentes, os de trânsito representaram cerca de 40% dos casos, afogamento 26%, sufocação 14%, 
outros não especificados 6%, queimadura 6%, queda 5%, intoxicação 2% e arma de fogo 1%5.   
 

 
Tabela 1: Óbitos causados por acidentes em crianças de 0 a 14 anos, em nível nacional (2003 a 2009). 

Fonte: elaboração própria. 
 

Ainda em nível nacional, a média anual de internações - da faixa etária de 0 a 14 anos - geradas por 
causas externas, no período de 2009 a 2012, foi de 143.250 casos, conforme demonstrado na tabela 
do Sistema de Informações Hospitalares (SIH/SUS)6, também disponível na plataforma do Datasus. 
 
Dentro deste universo, a Ong Criança Segura, no mesmo período, constatou que cerca de 86% dos 
casos foram causados por um conjunto de acidentes (de trânsito, afogamento, sufocação, 
queimadura, queda, intoxicação, arma de fogo e outros não especificados). Neste conjunto de 
acidentes, os de queda representaram cerca de 50% dos casos, outros não especificados 18%, 
queimadura 16%, trânsito 12%, intoxicação 3%, sufocação 1%, afogamento 0% e armas de fogo 
0%7. 

                                                           
1 http://criancasegura.org.br/page/dados-sobre-acidentes 
2 http://www2.datasus.gov.br/DATASUS/index.php?area=060701 
3 http://www2.datasus.gov.br/DATASUS/index.php 
4 http://criancasegura.org.br/ 
5 http://criancasegura.org.br/page/faixa-etaria-de-0-a-14-anos 
6 http://www2.datasus.gov.br/SIHD/institucional 
7 http://criancasegura.org.br/page/faixa-etaria-de-0-a-14-anos-1 
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Tabela 2: Internações causadas por acidentes em crianças de 0 a 14 anos, em nível nacional (2009 a 2012). 

Fonte: elaboração própria. 
 

Em nível internacional, um levantamento realizado em 2013 pela Ong Safe Kids8 nos EUA, 
demonstrou que os óbitos ocorridos - na faixa etária de 0 a 19 anos – tiveram como causa acidentes 
de trânsito em 49% dos casos, 17% sufocação, 11% afogamento, 9% intoxicação, 8% outros não 
especificados, 4% queimadura e 2% queda9. 
 

 
Tabela 3: Óbitos causados por acidentes em crianças de 0 a 19 anos nos EUA (2013). 

Fonte: elaboração própria. 
 

Já um levantamento realizado na Europa pela European Association for Injury Prevention and 
Safety Promotion – Eurosafe10, constatou que no período de 2008 a 2010, os óbitos ocorridos - na 
faixa etária de 0 a 14 anos – tiveram como causa outros fatores em 41% dos casos, 32% acidentes 
de trânsito, 14% afogamento, 5% queimadura, 5% queda, e 3% intoxicação11. 
 

                                                           
8 http://www.safekids.org 
9 http://www.safekids.org/fact-sheet/overview-global-childhood-injury-morbidity-and-mortality-fact-sheet-2014-pdf 
10 http://www.eurosafe.eu.com 
11 http://ec.europa.eu/health/data_collection/docs/idb_report_2013_en.pdf 
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Tabela 4: Óbitos causados por acidentes em crianças de 0 a 14 anos na Europa (2008 a 2010). 

Fonte: elaboração própria. 
 

Apesar dos levantamentos de acidentes, em nível nacional e internacional, considerarem períodos 
de ocorrência diferentes, bem como faixas etárias diferentes (visto que a Ong Safe Kids considerou 
a faixa etária de 0 a 19 anos, englobando nesse grupo jovens que já são condutores de automóveis), 
foi possível verificar que os acidentes de trânsito, afogamento e sufocação predominam no conjunto 
dos principais acidentes causadores de mortes, na faixa etária de 0 a 14 anos. 
 
Segundo a Ong Criança Segura, estudos demonstram que cerca de 90% dos acidentes poderiam ser 
evitados com atitudes de prevenção, tais como ações educativas, alterações no meio ambiente, 
modificações de engenharia e a criação e o cumprimento de legislação e regulamentação 
específica12.  
 
Dentro deste contexto, a criação de um regulamento técnico que estabeleça requisitos gerais de 
segurança para os artigos infantis, poderia representar uma iniciativa significativa na prevenção de 
acidentes. 
 
3. Competência legal 
 
O Inmetro regulamenta, atualmente, os seguintes artigos infantis: 
 

 
Berços infantis 

 

 
Cadeiras de 
alimentação 

para crianças 
 

 
Carrinhos para 

crianças 
 

 

 
Chupetas 

 

 

 
Dispositivos de 
retenção para 

crianças 
 

 

 
Mamadeiras e 

bicos de 
mamadeira 

 

                                                           
12 http://criancasegura.org.br/page/dados-sobre-acidentes 
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Móveis escolares  

 

 

Artigos 
escolares 

 

 
Artigos para festas  

Segurança de 
bicicletas de uso 

infantil 

 
Segurança em 

brinquedos 

 

Figura 01. Artigos infantis regulamentados pelo Inmetro 
Fonte: http://www.inmetro.gov.br/qualidade/regulamentacao_tecnicaCompulsoria.asp 

 

De acordo com a Lei 9933/1999, o estabelecimento de requisitos gerais de segurança para artigos 
infantis estaria dentro do escopo legal de atuação do Inmetro.  
 
  
4. Norma ISO /IEC Guide 50:2014 - Safety aspects — Guidelines for child safety in standards 
and other Specifications; 
 
A Organização Internacional de Normalização (ISO) publicou, em dezembro de 2014, o ISO/IEC 
Guide 50:2014 - Safety aspects — Guidelines for child safety in standards and other Specifications 
(cuja íntegra encontra-se disponível na internet13). A estrutura deste documento pode ser visualizada 
a seguir:   
 

                                                           
13 http://www.iso.org/iso/home/store/catalogue_tc/catalogue_detail.htm?csnumber=63937 
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Fonte: http://www.iso.org/iso/home/store/catalogue_tc/catalogue_detail.htm?csnumber=63937 

 
É importante destacar os principais riscos considerados neste documento ( item 7): 
 

 
• Mechanical and fall hazards (Gaps and openings; Protrusions and projections; Sharp edges 

and points; Stability; Structural integrity; Projectiles and moving/rotating objects); 
• Fall and other impact injuries; 
• Drowning hazards; 
• Suffocation hazards (Flexible materials; Confined spaces; Masks and hemispherical and 

similar objects; Positional asphyxia); 
• Strangulation hazards; 
• Small objects and suction hazards (Small objects; Suction); 
• Fire hazards (Open flames; Flammability and burning characteristics); 
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• Thermal hazards (Hazards from hot and cold surfaces; Hazards from hot fluids; Hazards 
from melting behavior; Hyperthermia and hypothermia hazards); 

• Chemical hazards; 
• Electric shock hazards; 
• Radiation hazards (Ionizing radiation; Ultraviolet radiation; High intensity, concentrated 

or flickering light; Electromagnetic radiation); 
• Hazards from noise (sound pressure); 
• Biological hazards; 
• Explosion and fire flash hazards. 

 
Estes riscos são descritos de uma forma sucinta. Adicionalmente, são recomendadas ações de 
mitigação para os mesmos.  
 
Este Guia também apresenta o check-list a seguir, com o objetivo de auxiliar os especialistas no 
processo de elaboração de normas para artigos infantis, a fim de garantir que os principais requisitos 
de segurança sejam considerados nos documentos em construção.  

 

 
Fonte: http://www.iso.org/iso/home/store/catalogue_tc/catalogue_detail.htm?csnumber=63937 
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Fonte: http://www.iso.org/iso/home/store/catalogue_tc/catalogue_detail.htm?csnumber=63937 

 
 
5. Regulamentação nos principais regulamentadores estrangeiros de segurança de produtos 

 
5.1 CPSC - EUA 
 
5.1.1 Requisitos gerais de segurança para artigos infantis 
 
Nos EUA, a lei “Consumer Product Safety Improvement Act of 2008 (CPSIA)14” estabelece os 
seguintes requisitos de segurança para os produtos infantis1516: 
 

 

Fonte: Consumer Product Safety Improvement Act of 2008 

 
Dentro deste conjunto de informações, foram observados os seguintes requisitos técnicos para os 
artigos infantis: 
 

• Limitações de percentuais de chumbo e ftalatos; 
• Rotulagem com informações que possibilitem o rastreamento do produto; 
• Utilização das normas setoriais aplicáveis aos produtos (auto regulação de mercado). É 
importante destacar a informação, presente na seção 104, que um regulamento só é elaborado 

                                                           
14 http://www.cpsc.gov//PageFiles/129663/cpsia.pdf 
15 http://www.cpsc.gov/en/Business--Manufacturing/Business-Education/Durable-Infant-or-Toddler-Products/ 
16 http://www.ecfr.gov/cgi-bin/text-
idx?SID=4cefb709430f82802513793c17c8450e&node=16:2.0.1.2.41&rgn=div5#se16.2.1200_11 
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quando é identificada a necessidade de se estabelecer requisitos mais rígidos do que os 
estipulados pela(s) norma(s) em questão.    

 
A legislação referente à limitação de chumbo foi posteriormente complementada por 05 
regulamentos1718192021, que estão disponíveis no sítio eletrônico da Comissão de Segurança de 
Produtos Americana (CPSC). 
 
5.1.2 Artigos infantis regulados por normas setoriais 
 
Os artigos infantis regulados por normas setorias22, que estão no escopo de atuação do CPSC, 
encontram-se a seguir. 
 

 
Portable pools 

 

 
Infant tubs 

 
 

 
Bedside sleepers 

 

 
Booster seats 

chairs 
 

 
Changing tables 

cribs 
 

Playgrounds 

 
Infant bedding & 

accessories 
 

 
Infant carriers 

 

 
Stationary activity 

centers 
 
 

 
Infant slings 

 

 
Children’s 

jewelry 
 
 

 
 
 

Figura 02. Artigos infantis regulados por normas setoriais nos EUA  
Fonte: http://www.cpsc.gov/en/Regulations-Laws--Standards/Voluntary-Standards/ 

 

 
5.1.3 Artigos infantis regulamentados pelo CPSC 
 

Os artigos infantis a seguir são regulamentados23 pelo CPSC. Em alguns casos, os regulamentos 
complementam requisitos estabelecidos pelas respectivas normas setoriais. 
 

                                                           
17 http://www.ecfr.gov/cgi-bin/text-
idx?SID=3e7636d98dae34c20e70cc20b4522f76&node=16:2.0.1.3.79.0.1.33&rgn=div8 
18 http://www.ecfr.gov/cgi-bin/text-
idx?SID=3e7636d98dae34c20e70cc20b4522f76&node=16:2.0.1.3.79.0.1.34&rgn=div8 
19 http://www.ecfr.gov/cgi-bin/text-
idx?SID=3e7636d98dae34c20e70cc20b4522f76&node=16:2.0.1.3.79.0.1.35&rgn=div8 
20 http://www.ecfr.gov/cgi-bin/text-
idx?SID=64b22586d47f20e7468274a7b8c52707&node=16:2.0.1.3.79.0.1.36&rgn=div8 
21 http://www.ecfr.gov/cgi-bin/text-
idx?SID=3e7636d98dae34c20e70cc20b4522f76&node=16:2.0.1.3.79.0.1.37&rgn=div8 
22 http://www.cpsc.gov/en/Regulations-Laws--Standards/Voluntary-Standards/ 
23 http://www.cpsc.gov/en/Regulations-Laws--Standards/Regulations-Mandatory-Standards-Bans/ 
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Bunk beds 

 

 
Toddler beds 

 
Bath seats 

 

 
Cribs 

 

 
Baby bouncers 

 

 
Baby jumpers 

 

 

Infant cushions 

 

 

Chidren´s 
sleepwear 

 
 

Baby swings 
 

 
 

Infant walkers 
 

 

Pacifiers 
 

Toys 
 

 

Bicycles 
 

Bicycle helmets 
Drawstrings, 

children's upper 
outerwear 

 

Play yards 
 

 

 

 

Portable bed 
rails 

 

 

 

 

Swimming pool 
slides 

 
Strollers 

 

 

Figura 03. Artigos infantis regulamentados nos EUA  
Fonte: http://www.cpsc.gov/en/Regulations-Laws--Standards/Regulations-Mandatory-Standards-Bans/ 

 

 
5.2 União Europeia  
 
5.2.1 Requisitos gerais de segurança para artigos infantis 
 
Na União Europeia, o Comitê Técnico CEN/TC 252 - Child use and care articles24, do Comitê 
Europeu de Normalização (CEN)25, elaborou o relatório técnico CEN/TR 13387:2004 - Child use 
and care articles - Safety guidelines. A íntegra deste documento, no entanto, está disponível 
somente para venda na internet. Acessando, porém, a versão gratuita de sua apresentação, 
verificamos que este documento está estruturado da seguinte maneira: 
 
 

                                                           
24 
http://standards.cen.eu/dyn/www/f?p=204:7:0::::FSP_ORG_ID:6233&cs=1F8DFD4711BE021D1FCDBEDF93FDD46
5B 
25 https://www.cen.eu/ 
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Fonte: CEN/TR 13387:2004 – Child use and care articles – Safety guidelines  

 
Analisando esta estrutura, foi observado nos itens 2, 3 e 4 (riscos químicos, mecânicos, de 
inflamabilidade e térmicos) e no item 5 (referente às informações que devem constar nos produtos), 
o destaque para os seguintes temas: 
 

• Chemical hazards and risk: Chemical hazard-reducing specifications; Migration of certain 
elements; Migration of vinyl chloride monomer; Total content and migration of nickel; Total 
content and migration of plasticisers; Total content and migration of formaldehyde; Total 
content of flame retardants; Migration of N-Nitrosamines and N-Nitrosatable substances; 
Migration of vulcanisation accelerators (and antioxidants), Total content of volatile 
compounds, Total content and migration of certain dyes, azo-colourants and disperse dyes, 
Migration of bisphenol A, Total content of organotin compounds, Total content of 
pentachlorophenol (PCP). 

 
• Mechanical hazards: Entrapment hazards; Hazards from moving parts; Entanglement 

hazards; Choking hazards; Suffocation hazards; Ingestion hazards; Hazardous edges and 
projections; Structural integrity; Protective function. 

 
• Fire and thermal hazards: Flammability and burning hazards; Hazards from hot and cold 

surfaces; Hazards from hot and cold liquids; Hazards from contact with flames; Hazards 
from the melting behaviour of materials; Hyperthermia and hypothermia hazards. 
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• Product information: Model requirements to include in standards; Durability of markings; 

Warning sentences and symbols; Guidelines for the development of warning sentences and 
symbols; Guidelines for the presentation of warning sentences and symbols. 

 
A versão gratuita de apresentação deste documento também disponibiliza a representação gráfica de 
sua estruturação.    

 
Fonte: CEN/TR 13387:2004 – Child use and care articles – Safety guidelines  

 
Este documento é citado como referência em outras normas de artigos infantis publicadas pelo 
CEN, tais como a norma de Andadores Infantis (EN 1273 - Child use and care articles - Baby 
walking frames - Safety requirements and test methods), nos itens 5.4 (Partes pequenas) e 5.7 
(Partes móveis rígidas), conforme demonstrado a seguir:  
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Fonte: EN 1273 - Child use and care articles - Baby walking frames - Safety requirements and test methods 

 

 
Fonte: EN 1273 - Child use and care articles - Baby walking frames - Safety requirements and test methods 

 
As outras normas do CEN baseadas no CEN/TR 13387:200426 estão relacionadas na listagem 
abaixo, que apresenta todas as publicações do Comitê Técnico CEN/TC 252 - Child use and care 
articles. 

                                                           
26 
http://standards.cen.eu/dyn/www/f?p=204:32:0::::FSP_ORG_ID,FSP_LANG_ID:6233,25&cs=15736C2BADB41514E
0E3A3795001BE484 
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Fonte: http://standards.cen.eu/dyn/www/f?p=204:32:0::::FSP_ORG_ID,FSP_LANG_ID:6233,25&cs=15736C2BADB41514E0E3A3795001BE484 

 
 
5.2.2 Artigos infantis regulamentados no âmbito da UE 
 
Os produtos a seguir são regulamentados pelas Diretivas Europeias 2009/48/CE27 (relativa à 
segurança de brinquedos) e 2001/95/CE28 (referente à segurança geral de produtos). Ambas as 
Diretivas tornam compulsórias as normas europeias referentes a estes produtos.  
 

                                                           
27 http://ec.europa.eu/growth/single-market/european-standards/harmonised-standards/toys/index_en.htm 
28 http://ec.europa.eu/growth/single-market/european-standards/harmonised-standards/general-product-
safety/index_en.htm 
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Infant walkers 
 

 

 

 

Pacifiers 

 

 

Carry cots and stands 

 

 

Soother holder 

 

 

Baby carriers (framed 
back carriers) 

 

 

Child seats for cycles 
Drinking equipment  

Cords and drawstrings 
on children's clothing 

 

Cribs and 
cradles for 

domestic use 

 

Toys 
 

 

Figura 04. Artigos cujos requisitos técnicos são estabelecidos pelas Diretivas de Segurança Geral de Produtos e Segurança Geral de Brinquedos. 
Fonte: http://ec.europa.eu/growth/single-market/european-standards/harmonised-standards/general-product-safety/index_en.htm 

 
 

5.3 AAAC - Austrália 
 
5.3.1 Requisitos gerais de segurança para artigos infantis 
 
Não foi identificado, em pesquisa no sítio eletrônico do órgão regulamentador australiano 
Australian Competition & Consumer Commission (ACCC)29, nenhuma legislação ou guia referente 
ao estabelecimento de requisitos gerais de segurança para artigos infantis. No entanto, a ACCC 
publicou o Guia “Keeping baby safe” voltado para consumidores, que fornece informações de 
segurança para vários artigos infantis30. 
 

 
Fonte: 

http://www.productsafety.gov.au/content/item.phtml?itemId=972363&nodeId=fc862a4a309e16c8a5dcc4d107b15459&fn=Keeping%20baby%20safe.
pdf 

                                                           
29 https://www.productsafety.gov.au/content/index.phtml/itemId/970225 
30 
http://www.productsafety.gov.au/content/item.phtml?itemId=972363&nodeId=fc862a4a309e16c8a5dcc4d107b15459&
fn=Keeping%20baby%20safe.pdf 
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Adicionalmente, o ACCC veiculou em seu sítio eletrônico, em janeiro de 2015, a notícia “Child 
safety focus in new guidelines for standards” 31, referente à publicação da norma ISO/IEC Guide 
50:2014 - Safety aspects — Guidelines for child safety in standards and other Specifications32, 
informando sobre sua participação no processo de elaboração deste documento, bem como 
afirmando que ele será utilizado como referência nos futuros trabalhos da ACCC. 
 
5.3.2 Artigos infantis não regulamentados na Austrália, mas relacionados no sítio eletrônico 
da ACCC (com as respectivas informações de segurança) 
 
Os artigos infantis a seguir não são regulamentados na Austrália, mas estão relacionados no sítio 
eletrônico da ACCC33 com informações importantes que devem ser consideradas nos momentos de 
compra, montagem e utilização. Os riscos também são relacionados, bem como as principais dicas 
de segurança.  

 
 

 
Baby jumpers 

 

 
Bassinettes 

 
Infant carriers 

 

 
Bisphenol A 

(BPA) in 
consumer 
products  

Changing tables  

 
High chairs 

 

 

Playpens 

 

 

Rocker chairs 

 

 

Cradles (rocking) 

 

 

Toy boxes 

Figura 05. Artigos infantis não regulamentados na Austrália (mas relacionados no sitio eletrônico da ACCC)  
Fonte: https://www.productsafety.gov.au/content/index.phtml/itemId/971500 

 
 

5.3.3 Artigos infantis regulamentados pelo AAAC 
 
Os artigos infantis a seguir são regulamentados na Austrália. Esta relação também se encontra 
disponível no sítio eletrônico da ACCC34. 
 
 

                                                           
31 http://www.productsafety.gov.au/content/index.phtml/itemId/1011715 
32 http://www.iso.org/iso/home/store/catalogue_tc/catalogue_detail.htm?csnumber=63937 
33 https://www.productsafety.gov.au/content/index.phtml/itemId/971500 
34 https://www.productsafety.gov.au/content/index.phtml/itemId/971500 
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Figura 06. Artigos infantis regulamentados na Austrália  
Fonte: https://www.productsafety.gov.au/content/index.phtml/itemId/971500 

 

 
5.4 Health Canada - Canadá  
 
5.4.1 Requisitos gerais de segurança para artigos infantis 
 
Não foi identificada na agência reguladora Health Canada35, que atua na gestão de riscos 
relacionados à saúde e segurança de produtos, nenhuma legislação ou guia referente ao 
estabelecimento de requisitos gerais de segurança para artigos infantis36. No entanto, dentro do 
escopo da lei “Canada Consumer Product Safety Act”3738, foram publicados regulamentos para os 
artigos infantis mencionados no item a seguir.  
 
5.4.2 Artigos infantis regulamentados pela Health Canadá 
 
Os artigos infantis a seguir são regulamentados no Canadá. Esta relação também se encontra 
disponível no sítio eletrônico do Health Canada39.  
 
 
 
                                                           
35 http://www.hc-sc.gc.ca/cps-spc/index-eng.php 
36 http://www.hc-sc.gc.ca/cps-spc/legislation/acts-lois/index-eng.php 
37 http://laws-lois.justice.gc.ca/PDF/C-1.68.pdf 
38 http://www.hc-sc.gc.ca/cps-spc/alt_formats/hecs-sesc/pdf/pubs/indust/ccpsa_ref-lcspc/ccpsa_ref-lcspc-eng.pdf 
39 http://laws-lois.justice.gc.ca/eng/acts/C-1.68/index.html 
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Figura 07. Artigos infantis regulamentados no Canadá  
Fonte: http://laws-lois.justice.gc.ca/eng/acts/C-1.68/index.html 

 
 
 
6. Resumo e comparação entre os modelos estudados 
 

6.1 Requisitos gerais de segurança para artigos infantis 
 
Um resumo das informações referentes aos requisitos gerais de segurança para os produtos 
infantis, dentro do universo de países/bloco econômico analisados, é apresentado a seguir.  
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 Regulamentos  Normas 

 

EUA 

 
Consumer Product Safety Improvement Act 
of 2008 (Title I – Children’s Product 
Safety):  
 

• Determina limitações de 
percentuais de chumbo e ftalatos; 
 

• estabelece critérios para rotulagem, 
com informações que possibilitem 
o rastreamento do produto. 

 

 
Os EUA não adotam nenhuma norma que reúna, num 
único documento normativo, requisitos gerais de 
segurança para os produtos infantis. 

 

União 
Europeia 

 
• A Uniao Europeia não possui 

nenhuma Diretiva ou regulamento 
que determine um conjunto de 
requisitos técnicos gerais para 
segurança de produtos infantis.  

 
• As Diretivas Europeias 2009/48/CE 

(relativa à segurança de 
brinquedos) e 2001/95/CE 
(referente à segurança geral de 
produtos) abordam aspectos legais 
e tornam compulsórias normas 
europeias específicas, para 
determinados produtos infantis 
(discriminados no item 5.2.2).  

 

 

O relatório técnico CEN/TR 13387:2004 - Child use and 
care articles - Safety guidelines congrega riscos 
químicos, mecânicos, de inflamabilidade e térmicos, bem 
como critérios de rotulagem, com as informações que 
devem constar nos produtos.  

Nenhuma Diretiva ou regulamento europeu, porém, torna 
a íntegra deste documento de caráter compulsório. No 
entanto, a maioria das normas europeias de artigos 
infantis específicos (dentre elas as que as Diretivas de 
segurança de brinquedos e segurança geral de produtos 
tornam compulsórias) mencionam o CEN/TR 
13387:2004 como referência normativa. Um exemplo é a 
norma de Andadores Infantis (EN 1273) que menciona os 
requisitos do CEN/TR 13387:2004, nos itens “Partes 
pequenas” e “Partes móveis rígidas”. 

 

Austrália 

 
A Austrália não possui nenhum regulamento 
ou guia que determine um conjunto de 
requisitos técnicos gerais para segurança de 
produtos infantis. 

 

O órgão regulamentador australiano Australian 
Competition & Consumer Commission (ACCC) veiculou 
em seu sítio eletrônico, em janeiro de 2015, a informação 
que utilizaria a norma ISO/IEC Guide 50:2014 - Safety 
aspects — Guidelines for child safety in standards and 
other Specifications, publicada em dezembro de 2014, 
como referência em seus futuros trabalhos. 

 

Canadá 

 
O Canadá não possui nenhum regulamento 
ou guia que determine um conjunto de 
requisitos técnicos gerais para segurança de 
produtos infantis. 
 

 

O Canadá não adota nenhuma norma que reúna, num 
único documento normativo, requisitos gerais de 
segurança para os produtos infantis. 

Tabela 5: Resumo das informações pesquisadas. 
Fonte: Elaboração própria. 

 
Conforme pôde ser observado, somente os EUA possuem uma legislação que determina requisitos 
técnicos de segurança para artigos infantis. Mesmo assim, menciona somente alguns riscos 
químicos (limitação de chumbo e ftalatos) e critérios para rotulagem.  
 
No âmbito da normalização, porém, a norma ISO /IEC Guide 50:2014 (Safety aspects — Guidelines 
for child safety in standards and other Specifications) e o relatório técnico do Comitê Europeu de 
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Normalização CEN/TR 13387:2004  (Child use and care articles - Safety guidelines) congregam os 
principais riscos e requisitos gerais de segurança para os artigos infantis. 
 
A tabela a seguir destaca as principais informações que estes documentos apresentam: 
 
 

 ISO /IEC Guide 
50:2014  

CEN/TR 13387:2004 

Riscos Químicos  
Sim 

 
Sim 

Riscos Mecânicos  
Sim 

 
Sim 

Riscos de 
Inflamabilidade 

 
Sim 

 
Sim 

Riscos Térmicos  
Sim 

 
Sim 

Riscos Elétricos  
Sim 

 
Não 

Riscos de Radiação  
Sim 

 
Não 

Riscos Biológicos  
Sim 

 
Não 

Informações que 
devem constar nos 
produtos 
(rotulagem) 

 
 

Não 

 
 

Sim 

Tabela 6: Comparação entre a norma ISO /IEC Guide 50:2014 e o CEN/TR 13387:2004. 
Fonte: Elaboração própria. 

 

Analisando estas informações, é possível constatar que a norma ISO /IEC Guide 50:2014 (Safety 
aspects — Guidelines for child safety in standards and other Specifications) é um documento mais 
abrangente, uma vez que considera - além dos riscos químicos, mecânicos, térmicos e de 
inflamabilidade - os riscos elétricos, de radiação e biológicos.  
 
O relatório técnico CEN/TR 13387:2004 (Child use and care articles - Safety guidelines), no 
entanto, demonstra um nível de aprofundamento maior nos riscos que descreve (químicos, 
mecânicos, térmicos e de inflamabilidade), bem como ressalta um item específico para as 
informações que devem constar nos produtos (requisitos para rotulagem).  
 
 
6.2 Artigos infantis regulamentados nos regulamentadores estrangeiros estudados 
 
Uma tabela comparativa com os produtos infantis regulamentados, no conjunto de países/bloco 
econômico analisados, é apresentada a seguir. 
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 Inmetro CPSC UE A3C Health Canada 

  
Berços infantis 

 
x 

 
x 

 
x 

 
x 

 
x 

 
Cadeiras de alimentação para crianças 

 
x 

    

 
Carrinhos para crianças 

 
x 

 
x 

  
x 

 
x 

 
Chupetas 

 
x 

 
x 

 
x 

 
x 

 
x 

 
Dispositivos de retenção para crianças 

 
x 

   
x 

 
x 

 
Mamadeiras  

 
x 

    

 
Bicos de mamadeiras 

 
x 

    
x 

 

Móveis escolares 

 
x 

    

 

Artigos escolares 

 
x 

    

 
Artigos para festas 

 
x 

    

 
Segurança de bicicletas de uso infantil 

 
x 

 
x 

   

 
Segurança em brinquedos 

 
x 

 
x 

 
x 

 
x 

 
x 

 
Bunk beds 

  
x 

   

 
Toddler beds 

  
x 

   

 
Bath seats 

  
x 

   

 
Baby bouncers 

  
x 

   

 
Baby jumpers 

  
x 

   

 

Infant cushions 

  
x 

   

 

Chidren´s sleepwear 

  
x 

 
 

 
x 

 
x 

 
Baby swings 

 
 

 

  
x 
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 Inmetro CPSC UE A3C Health Canada 

 

Bicycle helmets 

  
x 

   

 

Drawstrings, children's upper outerwear 

  
x 

 
x 

  

 

Play yards 

  
x 

   

 

Portable bed rails 

  
x 

   

 

Swimming pool slides 

 x    

 

Carry cots and stands 

   
x 

  

 

Soother holder 

   
x 

  

 

Baby carriers (framed back carriers) 

   
x 

  

 

Child seats for cycles 

   
x 

  

 

Drinking equipment 

   
x 

  

 

Cots-folding 

   x  

 
Swimming & flotation aids for children 

   x  

 
Bath aids for babies 

    
x 

 

 

Plastic children's items with more than 1% DEHP 

    
x 

 

 

Inflatable toys, novelties & furniture 

    
x 

 

 
Children´s jewellery 

     
x 

 
Bassinets 

     
x 

 
Cradles 

     
x 

 
Playpens 

     
x 

 
Infant walkers 

 x x x  

 
Booster Seats for Motor Vehicles 

     
x 

Tabela 7: Produtos regulamentados nos países/bloco econômico estudados. 
Fonte: Elaboração própria. 
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Analisando a tabela anterior, verifica-se que os produtos infantis regulamentados em 02 ou mais 
países são apresentados na tabela a seguir. 
 
 Inmetro CPSC UE AAAC Health 

Canada 

  
Berços infantis 

 
x 

 
x 

 
x 

 
x 

 
x 

 
Chupetas 

 
x 

 
x 

 
x 

 
x 

 
x 

 
Segurança em brinquedos 

 
x 

 
x 

 
x 

 
x 

 
x 

 
Carrinhos para crianças 

 
x 

 
x 
 

  
x 

 
x 

 
Dispositivos de retenção para crianças40 

 
x 

 
 

  
x 

 
x 

 

Chidren´s sleepwear 

  
x 

 
 

 
x 

 
x 

 
Infant walkers 

 
 

 x x x  

 
Segurança de bicicletas de uso infantil 

 
x 

 
x 

   

 
Bicos de mamadeiras 

 
x 

    
x 

 

Drawstrings, children's upper outerwear 

  
x 

 
x 

  

Tabela 8: Produtos regulamentados em 02 ou mais  países/bloco econômico estudados. 
Fonte: Elaboração própria. 

 
Analisando o universo apresentado nesta tabela, é possível fazer as seguintes constatações: 
 

• No Brasil, a maioria destes produtos é regulamentada (cerca de 77%, considerando os 
produtos “chidren´s sleepwear” e “drawstrings, children's upper outerwear” como uma 
única categoria de roupas infantis); 
 

• Os produtos ainda não regulamentados compreendem os andadores e as roupas infantis. O 
Inmetro, porém, encontra-se, atualmente, desenvolvendo um Programa de Avaliação da 
Conformidade para os andadores e realizando uma análise de impacto regulatório para as 
roupas infantis.  

 
 
 
 

                                                           
40 Nos EUA regulamentado pelos Estados e com Guidelines da NHTSA 
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7.0 Recomendação 
 
O estabelecimento de um regulamento técnico transversal que contemplasse requisitos de segurança 
para riscos químicos, mecânicos, de inflamabilidade, térmicos, elétricos, de radiação e biológicos 
(com base na norma ISO /IEC Guide 50:2014 - Safety aspects — Guidelines for child safety in 
standards and other Specifications) e requisitos para rotulagem dos produtos infantis (com base no 
relatório técnico CEN/TR 13387:2004 - Child use and care articles - Safety guidelines) poderia 
representar uma iniciativa significativa na prevenção de acidentes. No entanto, é importante avaliar 
melhor os impactos de uma intervenção desse porte. Sendo assim, o presente estudo propõe que o 
assunto em questão seja analisado segundo as variáveis da matriz GUT (de gravidade, urgência e 
tendência). 
 

 
Rio de Janeiro, 14 de maio de 2015. 

 
CRISTIANA MALFACINI MELO 

Pesquisadora Tecnologista em Metrologia e Qualidade 
Divisão de Articulação Externa e Desenvolvimento de Projetos Especiais – Diape 

Diretoria de Avaliação da Conformidade 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Nota  (0093839)         SEI 0052600.010386/2018-30 / pg. 27



 
 

Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO  

 

Diretoria de Avaliação da Conformidade  
Divisão de Articulação Externa e Desenvolvimento de Projetos Especiais - DIAPE  
Endereço: Rua da Estrela, 67, 4º andar CEP: 20251-021 Telefones: (21) 3216-1005 - Fax: (21) 3216-1085 – e-mail: diape@inmetro.gov.br  
MOD-GABIN-024 – Rev. 05 – Apr. MAIO/12 – Pg. 01/01 

 

Anexo I 
Levantamento de acidentes em nível nacional e internacional 

 

1) Levantamento em nível nacional 
 
1.1) Datasus  
  
O Datasus possui dois grandes bancos de dados, o “Sistema de Informações sobre Mortalidade – SIM”41 e o  “Sistema de Informações Hospitalares – 
SIH/SUS”42. Ambos os sistemas disponibilizam informações sobre causas externas (que excluem as doenças).  
  
1.1.1) Sistema de Informações sobre Mortalidade – SIM  

 

 
                                                           
41 http://www2.datasus.gov.br/DATASUS/index.php?area=060701 
42 http://www2.datasus.gov.br/SIHD/institucional 
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1.1.2) Sistema de Informações Hospitalares – SIH/SUS  
 
a) Óbitos 
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b) Internações  
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1.2) Ong Criança Segura 
  
A Ong Criança Segura43 fez um levantamento de acidentes detalhado da seguinte maneira: 
  
a) Óbitos  
  

 
Fonte: http://criancasegura.org.br/page/faixa-etaria-de-0-a-14-anos 

 

                                                           
43 http://criancasegura.org.br/ 
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b) Hospitalizações 
  
 

 
Fonte: http://criancasegura.org.br/page/faixa-etaria-de-0-a-14-anos 
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1.3) Sinmac (desde 2006) 
  
O Sistema Inmetro de Monitoramento de Acidentes de Consumo (Sinmac) possui 377 registros de acidentes, sendo que 10 foram fatais e 140 necessitaram de atendimento médico. 
  
2) Levantamento em nível internacional 
 
2.1) EUA 
 
Segue um levantamento realizado pela Ong Safe Kids44, considerando o ano de 2013.  
 

 
 

 
Fonte: http://www.safekids.org/fact-sheet/overview-global-childhood-injury-morbidity-and-mortality-fact-sheet-2014-pdf 

 

                                                           
44 http://www.safekids.org 
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Fonte: http://www.safekids.org/fact-sheet/overview-global-childhood-injury-morbidity-and-mortality-fact-sheet-2014-pdf 
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2.2) Europa 
 
Segue um levantamento realizado pela European Association for Injury Prevention and Safety Promotion – Eurosafe45. É uma publicação de 2013, considerando o periodo de 2008 a 2010.  
 
 
 

 
Fonte: http://ec.europa.eu/health/data_collection/docs/idb_report_2013_en.pdf 

 
 
 

                                                           
45 http://www.eurosafe.eu.com 
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